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Prefeitura Municipal deMundoNovo 
- 

CNPJ:13.346.952/0001-03-CEP:.--MUNDONOVO-BA 

DECRETOADICIONAL SUPLEMENTAR  
 

 
DECRETO FINANCEIRO Nº14 DE 01 DE AGOSTO DE 2025  

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 
8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais) 
edáoutrasprovidências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE  MUNDO NOVO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizada na lei de 
nº1500, de29 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025,  
 
Decreta: 

 
Art 1º. - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, no órgão do Poder Legislativo, , correspondente à Programação das 
Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao Presidente(a). 

 

010101- Câmara Municipal 
 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

1.01 –Modernização da Casa Legislativa   

 
4.4.90.51.00 /500–Indenização e Restituição   0,00 8.400,00 

2.001-Gestão das Ações Adiministrativas do Poder Legislativo 
 

3.3.90.93.00 /500–Indenização e Restituição   8.400,00 0,00 

     

  Total por Ação: 8.400,00 8.400,00 

Total por Unidade Orçamentária: 8.400,00 8.400,00 

Total Geral: 8.400,00 8.400,00 

 
Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa,estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art.3º-Este(a Decreto Financeiro entra emvigorna data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2025.  
 

Município de Mundo Novo,Estadoda Bahia,01 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
      ANA PAULA DE OLIVEIRA COSTA 

Prefeita Matric. 0001 
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